
ANEXO XXXII_TR
MODELO DE PLACAS DE OBRA

O Decreto 57.567, de 11 de abril de 2024, altera o decreto Nº 56.218, de 30 de novembro de 
2021, que disciplina a confecção, a instalação e a manutenção de placas em obras e serviços de 
engenharia realizados, contratados ou financiados pela administração pública estadual ou em 
rodovias por ela concedidas.

Os arquivos do leiaute da placa podem ser encontrados no seguinte endereço eletrônico:
https://obras.rs.gov.br/placa-de-obra

Em obras orçadas com valor inferior a R$33.000,00 não é obrigatório haver placa de obra.

MODELO A
O tamanho das placas para obras com valores até R$ 330.000,00 deverá ser de: (2m x 2m) (H x L):

24220000015324



MODELO B
O tamanho das placas para obras com valor acima de R$ 330.000,00 será de: 2m x 3 metros (H x L):

24220000015324


